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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 116/2004 DE 14 DE JANEIRO DE 2004

Autoriza o Poder Executivo participar do
programa GARANTIA SAFRA e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a participar do programa
GARANTIA SAFRA desenvolvido pela Secretaria de Agricultura do Estado em parceria com as
Prefeituras Municipais, mediante convénio.

Art. 2° - As ações do programa de que trata o artigo anterior, destina-se a garantir uma
renda por tempo determinado aos (as) agricultores (as) que tenham perdido sua safra em
decorrência da seca.

Art. 3° - Para ocorrer com as despesas da participação do Município no convénio de
que trata a presente Lei, o Município de Caturité participará com recursos no montante de RS
4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais) a serem desembolsados em uma única parcela.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a solicitar da
Secretaria de Agricultura do Estado o parcelamento do montante disposto no caput deste artigo.

An. 4" - Para ocorrer com as despesas ora assumidas, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito adicional de natureza ESPECIAL a Secretaria de Agricultura do
Município no valor de até RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais), utilizando os recursos do produto de
anulações parciais de dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 5° - Mediante decreto, o Poder Executivo regulamentará a classificação funcional
programática e económica do crédito ora autorizado.

Art. 6" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Caturité - PB, 14 de janeiro de 2004.

José do Egito nezerra Cabral
Prefeito

Rua João Queiroga, 36, Centro - CEP 58.455-OOO - Caturité-FB
Fone (83^345-1072 FAX (83)345-1075

CNPJ 01.612.64O/OOO1-15
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N" 117/2004. DE 27 DE MAIO DE 2004.

Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Caturité - PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA, com caráter consultivo, constituindo em espaço de articulação entre o Governo
Municipal e a Sociedade Civil para a formulação de diretrizes para políticas e ações na área
da segurança alimentar e nutricional.

Art. 2° Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA
estabelecer diálogo permanente entre o Governo Municipal e as Organizações Sociais nele
representadas, com o objetívo de assessorar a Prefeitura Municipal de Caturité - PB na
formulação de políticas públicas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a
garantia do direito humano à alimentação.

Art. 3° Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do
Município de Caturité - PB propor e pronunciar-se sobre:

I - As diretrizes da política municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem
implementadas pelo governo;
II - Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e
nutricional, a serem incluídos, anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e no
Orçamento do Município de Caturité - PB;
III - As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da
política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando as prioridades;
IV - A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança
alimentar e nutricional;
V - A organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança
Alimentar e Nutricional.
Parágrafo Único -- Compete também ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de Caturité - PB, estabelecer
relações de cooperação com Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e
nutricional de outros municípios da região, o Conselho Estadual de Segurança

iíua João Queiroga, 36. Centro - CEP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



Alimentar e Nutricional do Estado da Paraíba e o Conselho Nacional de Segurança
Alimentar-CONSEA.

Art. 4° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do Município
de Caturité - PB será composto por no mínimo 12 Conselheiros(as), sendo 2/3 de
representantes de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de representantes do
Governo Municipal, preferencialmente, ou por no mínimo maioria de representantes da
sociedade civil organizada.

§ 1° Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as
Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2° A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida através
de consulta pública, entre outras, aos seguintes setores:

I - Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
II - Associações de classes profissionais e empresariais;
III - Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no Município;
IV - Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações e
organizações não-governamentais.
§ 3° As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuaçao no
Município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e
organização popular.
§ 4 O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a indicação
dos Conselheiros governamentais e não-governamentais com seus respectivos
suplentes;
§ 5° Os(as) Conselheiros(as) suplentes substituirão os(as) titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito
a voz e voto.
§ 6° O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA será
de dois anos, admitidas duas reconduções consecutivas.
§ 7° A ausência às reuniões plenárias deve ser justificada em comunicação por
escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias
posteriores à sessão, se imprevisível a falta.
§ 8° O COMSEA será presidido por um(a) conseiheiro(a) representante da
sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.
§ 9° Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente um
representante da sociedade civil para presidir a reunião.
§ 10 Poderão ser convidados a participar das reuniões do CONSEA, sem direito a
voto, titulares de outros órgãos ou entidade públicas, bem como pessoas que
representem a sociedade civil, sempre que da pauta constarem assuntos de sua área
de atuaçao.
§ 11 O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de observadores,
um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.
§ 12 A participação dos conselheiros no COMSEA não será remunerada.

Art. 5° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do Município
de Caturité -- PB contará com Câmeras Temáticas permanentes, que prepararão as
propostas as propostas a serem por ele apreciadas.
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§ 1° As Câmaras Temáticas serão por conselheiros(as) designados(as) pelo plenário
do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento.
§ 2° Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSEA, as Câmaras Temáticas poderão convidar representantes de entidades da
sociedade civil, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em
estudo.

Art 6° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do Município
de Caturité - PB poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e
propor medidas específicas.

Art. T Cabe ao Governo Municipal assegura ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar - COMSEA do Município de Caturité - PB, assim como às suas Câmara
Temáticas e Grupos de Trabalho, os meios necessários ao exercício de suas competências,
incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros assegurados pelo
Orçamento Municipal.

Art 8° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do Município
de Caturité - PB reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e extraordinariamente,
quando convocado pelo seu Presidente ou, pelo menos, pela metade de seus membros, com
antecedência mínima de cinco dias.

Art 9° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA do Município
de Caturité - PB elaborará o seu regimento interno em ata sessenta dias, a contar da data de
sua instalação.

Art. 10 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de maio de 2004.

José do Egitoltez^rra Cabral
Prefeit^



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N" 118/2004. DE 27 DE MAIO DE 2004.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A
CONCEDER, MEDIANTE CONTRATO, A
OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO
MUNICÍPIO DE CATURITÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. - Fica o Município autorizado a conceder, mediante contrato, à Companhia de
Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei Estadual
n° 3.459 de 31 de dezembro de 1966, a operação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, de conformidade com o disposto no parágrafo único, inciso V, do Art. 11
da Constituição Estadual e com Lei Federal n° 8.987, de 13 de janeiro de 1995 e ainda em
observância à Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CDC -- Código de Defesa do
Consumidor).

Art. 2°. - O prazo de vigência do contrato será de (20) vinte anos, prorrogável mediante
celebração de cabal instrumento, inclusive, aditivo, desde que atenda aos mandamentos legais e
aos interesses das partes, sobretudo o interesse público.

Parágrafo Único - Transcorrido o prazo inicial da concessão e, havendo interesse das partes,
poderá ser prorrogado o Contrato de Concessão por período eleito pelas partes, o que será objeto de
novo instrumento contratual ou aditivo, nos termos do Artigo 23, Inciso XII, da Lei n° 8.987, de 31 de
janeiro de 1995. alterada pelo Artigo 22, da Lei 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 3°. - A concessionária poderá realizar os serviços de que trata a presente Lei,
diretamente ou através de terceiros, entidades públicas ou privadas, ficando à cargo da CAGEPA,
o encargo da responsabilidade civil em toda sua extensão, ficando o Município de Caturité - PB
totalmente excluído de qualquer responsabilidade decorrente de ação ou omissão da
concessionária de seus designados.

Art. 4°. - A CAGEPA fica assegurado o direito de promover, na forma da legislação
vigente, desapropriação por utilidade pública e estabelecer servidão de bens ou direitos necessários
à operação e expansão dos seus serviços no Município, arcando com exclusividade, com o ónus
indenizatório necessários aos atos expropriatórios que praticar contra terceiros.

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada da
concessionária, declarará previamente através de Decreto, a utilidade pública de que traía
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Art. 5°. - Durante o prazo da concessão, somente a CAGEPA poderá receber em nome do
Município e para aplicar integralmente nele, recursos ou bens patrimoniais destinados por
quaisquer entidades aos serviços de água e esgotos sanitários.

Art. 6". - Fica a CAGEPA autorizada a fixar as taxas e tarifas pelos serviços que prestar
ao Município, bem como proceder seus reajustes periódicos de modo que atendam à cobertura da
amortização dos investimentos, dos custos operacionais e de manutenção e acúmulo de reserva
para expansão dos sistemas de água e esgotos sanitários.

Parágrafo 1°. - Os bens amortizados serão revertidos ao Poder Público Municipal no
advento do termo contratual.

Parágrafo 2°. - Os bens adquiridos e implantados, com ou sem subsídios do Poder
Público, serão tidos como amortizados.

Art. 7°. - Fica o Município autorizado a transferir, mediante cessão de direito real de uso à
Companhia de Agua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, os bens de propriedade deste Município,
necessários à ampliação do sistema de abastecimento d'água da Cidade.

Art. 8°. -- A transferência, a que se refere o artigo anterior, será feita através da
participação acionária do Município no capital social da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- CAGEPA.

Parágrafo Único - Os valores a serem incorporados, sob a forma de ações, são os
constantes da escritura dos bens doados pelo Município, cujos quantitativos serão creditados em
conta na contabilidade da CAGEPA, até a realização da Assembleia Geral Extraordinária
convocada para ditos fins.

Art. 9°. - O Município só aprovará novos loteamentos quando os mesmo estiverem, quanto
ao suprimento de água e esgotamento sanitário, dentro dos padrões técnicos aprovados pela
CAGEPA.

Art. 10. - Obriga-se a CAGEPA a fornecer a população de Caturité água de boa qualidade,
dentro dos padrões bacteriológicos, aprovados pelo Ministério da Saúde.

Art. 11. — A CAGEPA e o Município obrigam-se a incrementar o controle social e a
fiscalização do contrato de concessão respectivo, mediante o fornecimento das informações
essenciais aos usuários, tais como, utilização dos recursos subsidiados, divulgação dos direitos e
deveres do usuário, publicação de índices de desempenho da concessionária, necessidade de
futuros investimentos e de indicadores de saúde, promovendo, para tanto, campanhas de educação
sanitária e ambiental junto à comunidade.

Art. 12. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, em 27 de maio de 2004.

JOS DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N" 119/2004. DE 07 DE JUNHO DE 2004.

CONCEDE AUMENTO SALARIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder aumento
salarial aos servidores municipais, para atender aos mandamentos decorrentes do Art.
37, X da Constituição Federal e na Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de
1998.

§ 1° O aumento que se reporta o caput deste artigo será de 10% (dez por
cento) e será destinado a todos os servidores da Municipalidade, inclusive aos ocupantes
de cargos comissionados, observada a exceção contida no parágrafo subsequente.

§ 2° O aumento decorrente desta Lei não beneficiará O Prefeito, O Vice-
Prefeito e aos Secretários Municipais, em razão da competência exclusiva do Poder
Legislativo, nos termos do art. 2°, V da Emenda Constitucional n° 19.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei terá sua vigência
retroativa a 1° de maio de 2004.

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2004.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal

Rua João Queiroga, 36, Centro - CHP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N" 120/2004. DK 07 DE J U N H O DE 2IMI4

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITE - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aumento salarial aos seus
servidores para atender aos mandamentos decorrentes do Artigo 37, X, da Constituição
Federal.

Parágrafo Único - O aumento a que se reporta o caput deste artigo será de 10%
(dez por cento) e será destinado aos servidores deste Poder ocupantes de cargos
comissionados.

Art. 2" Revogam-se as disposições em contrário, esta lei terá sua vigência
retroativa a 1° de maio de 2004.

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2004.

JOS DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal

Rua João Uueiroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 121/2004. DE 07 DE JUNHO DE 2004.

CONCEDE REAJUSTE AOS
AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica concedido ao Prefeito, ao Vice-Prefeito a aos Secretários
Municipais a título de reajuste salarial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre os
respectivos vencimentos.

Art. 2° O reajuste que se concede aos agentes públicos referidos no
artigo anterior, atende aos mandamentos constitucionais previstos na Constituição
Federal, no seu artigo 37, X, e da Emenda Constitucional de n° 19, de 04 de junho de
1998, vez que atende aos seus índices e demais requisitos determinados pela Carta
Magna.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei terá sua vigência
retroativa a 1° de maio de 2004.

Caturité - PB, 07 de junho de 2004.

JOSÉ DO EGTO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal

Rua João Queiroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01,612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 122/2004. DE 07 DE JUNHO DE 2004.

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. Io Para atendimento aos mandamentos do artigo 29, VII, § 1° da Constituição Federal e o
que determina o artigo 20, H da Lei complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) fica os
subsídios dos Vereadores do Município de Caturité - PB, para a legislatura 2005/2008, estabelecidos nos
seguintes parâmetros.

I - Vereador - parcela única de R$ l .800,00 (um mil e oitocentos reais).
II - Ao presidente será conferido subsídio em 100% (cem por cento) a mais do valor destinado
aos vereadores.

§ Io A percepção dos valores acima estabelecidos só será efetivado se atendidas as disposições
do artigo 29 da Constituição Federal: 5% (cinco por cento) da receita do município e da obrigatória
observação dos gastos com pessoal dos recursos da Câmara, incluindo-se os subsídios dos Vereadores;

§ 2° Para pagamento dos subsídios de que trata este artigo, a Mesa Diretora da Câmara de
Vereadores com vistas a se pagamento em excesso e superiores aos determinados no inciso I deste artigo,
atenderá sobre arrecadação das receitas municipais, no sentido de conferir subsídios aos vereadores
dentro dos limites constitucionais.

Art. 2° Em decorrência de afastamento por motivo de doença comprovada perante a Mesa
Diretora da Câmara de Vereadores, através de atestado médico por autoridade médica competente, o
Vereador afastado perceberá seus subsídios integralmente.

Art. 3° A ausência sem justificativa às sessões plenárias da Câmara de Vereadores, implicará
para o vereador faltoso descontos em seus subsídios, cujo quantitativo, será aferido de forma proporcional
ao número de faltas em relação ao total das reuniões mensais fixadas no Regimento Interno.

Art. 4" As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das despesa orçamentarias próprias
do Poder Legislativo.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
1° de janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2004.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal

Rua João Quciroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N" 123/2004. DE 07 DE JUNHO DE 2004.

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-
PREFE1TO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE CATURITÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. l" O Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Caturité, Estado da
Paraíba, perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei.

Art. 2" O Prefeito Municipal perceberá um subsídio mensal em parcela única correspondente ao
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Art. 3° O Vice-Prefeito perceberá um subsídio mensal em parcela única correspondente ao valor
de RS 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais).

Art. 4" O Secretário Municipal perceberá um subsídio mensal em parcela única correspondente
ao valor de R$ l .500.00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 5" No caso de licenciamento por doença devidamente comprovada por atestado médico
firmado por autoridade médica competente, o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais perceberão
subsídios integrais.

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das despesas orçamentarias próprias.

Art. T Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
1 ° de janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2004.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal

Rua Joilo Queiroga, 36, Centro - CLP 58.455-000 - Caturité - PB
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 124/2004. DE 22 DE JUNHO DE 2004.

Estabelece as diretrizes, orientações e metas
Orçamentarias para o exercício de 2005 e dá
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou c eu sanciono a seguinte

LEI:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. - São estabelecidas, as diretrizes orçamentarias para o exercício
de 2005, em cumprimento ao disposto no Art. 165 § 2°. da Constituição Federal, Art. 35
§ 2°. inciso II dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, Art. 4°. inciso I
da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 e Art. 111 inciso II e § 2° da Lei Orgânica do
Município, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e
encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município
para o exercício correspondente;

VII as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2°. - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2005,
especificadas de acordo com os macro objetivos estabelecidos no Plano Píurianual para
o período 2002 a 2003<'ei^>mraf^s
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CAPITULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art 3°. - Para efeito desta lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizada de modo
contínuo c permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação
de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
governo; e.

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1°. - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentarias responsáveis pela
realização da ação.

§ 2°. - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função c
subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria n° 42, de 14
de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3°. - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de Lei orçamentaria, por programas, atividades, projetos ou
operações especiais.

Art. 4°. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a
programação dos órgãos do Município, autarquias, fundos especiais, fundações,
empresas públicas e sociedades de económica mista em que o Município detêm a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 5°. - O projeto de lei orçamentaria anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, conforme estabelecido no Art. 111 da Lei Orgânica do Município e no
Artigo 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e será
composto de :

I - texto da lei;

II - consolidação dos quadros orçamentários;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimentos das despesas;



V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos
Orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 1°. - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentar!os a que se
refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22,
incisos III e IV, e parágrafo único da lei 4.320/64, os seguintes demonstrativos;

I - do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria
económica e segundo a origem dos recursos;

II - do resumo da estimativa da receita total do Município por rubrica e
categoria económica e segundo a origem dos recursos;

III - da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem
dos recursos;

IV - da fixação da despesa do município por poderes e órgãos e segundo
a origem dos recursos;

V - da receita arrecada nos três últimos exercícios anteriores aquele em
que se elaborou a proposta;

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

VII - da receita prevista a que se refere à proposta;

VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;

X - da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta;

XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria económica e origem dos recursos;

XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria económica, segundo a origem dos
recursos;

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit
ou superavit corrente e total da cada um dos orçamentos;

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;

XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/96, por órgão, detalhando
fontes e valores por programas de trabalho e grupos de despesas;



XVI - de aplicação de recursos referentes ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, na forma da legislação que
dispõe sobre o assunto;

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;

XVIII - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional n° 25;

XIX - da receita corrente líquida com base no artigo 1°. , parágrafo I".
inciso IV da Lei Complementar no. 101/2000;

XX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda
Constitucional no. 29.

Art. 6°. - Na lei orçamentaria anual, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os
dispositivos da Portaria no. 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e
Gestão e da Portaria no. 163 de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será
apresentada por unidade orçamentaria, expressa por categoria de programação,
indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento:

classificação:

I - o orçamento a que pertence;

II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

a) -DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes;

b) - DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras Despesas de Capital.

Parágrafo Único - O montante da despesa de capital a ser fixado para o
exercício de 2005 deverá corresponder até o limite de 20 % (vinte por cento) do valor
total do orçamento previsto para o exercício.

Art. 7°. - O projeto de lei orçamentaria deste Município, relativo ao
exercício de 2005, deve assegurar o controle social e a transparência na execução do
orçamento:

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II -- o princípio de transparência implica, além da observação do
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir
o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.



Art. 8°. - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de
investimento de interesse local, mediante regular processo de consulta.

Art. 9°. - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do
projeto de lei orçamentaria, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se
refere tomando-se como referência os valores de agosto de 2004.

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçamentaria serão orientadas no sentido de alcançar superavit primário necessário a
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no
caput do Art. 9°. e no inciso II da § 1° do artigo 31, todos da Lei Complementar no.
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de
empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o
conjunto de projctos, atividades e operações especiais.

§ 1°. - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento
dos serviços da dívida.

§ 2°. - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira
de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos sociais;

II -- com a conservação do património público, conforme prevê o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar no. 101/2000;

§ - 3°. - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o
objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público
municipal.

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da
existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do
cancelamento e do reforço das dotações nos termos da Lei no. 4.320/64.

Art. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas,
sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 15 — Observadas as prioridades a que se refere o Art. 2°. desta lei, a
Lei Orçamentaria ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e
despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das
autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de
economias mista se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em
andamento.



II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do
património públicos;

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos
federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma
ação municipal.

Art. 16 - É vedada a inclusão, na lei orçamentaria e em seus créditos
adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das
entidades mencionadas no art. 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao publico
nas áreas de assistência social, saúde ou educação ou que estejam registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 1°. - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular nos últimos dois anos emitida no exercício de 2005 e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2°. - - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas c objetivos para os quais receberam os
recursos.

§ 3°. - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentaria e sua execução, dependerão, ainda
de:

I - publicação pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio da
finalidade;

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convénio.

§ 4°. - A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá
estar definida em lei específica.

Art. 17 - A inclusão, na lei orçamentaria anual, de transferência de
recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá
ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais,
atendidos os dispositivos constantes do Art. 62 da Lei Complementar no. 101 de 04 de
maio de 2000.

Art. 18 - As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15
serão programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos
sociais, juros, encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e
outras despesas de manutenção.

Art. 19 - A Lei Orçamentaria somente contemplará dotação para
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver
contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.



Art. 20 A Lei Orçamentaria conterá dotação para reserva de
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de
até 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2005,
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 21 - A Lei Orçamentaria garantirá recursos para pagamento da
despesa decorrente de débitos ré financiados, inclusive com a previdência social.

Art. 22 - O projeto de Lei Orçamentaria poderá incluir na composição
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo Único A Lei Orçamentaria Anual deverá conter
demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e
atividades financiados por estes recursos.

Art. 23 - A Lei Orçamentaria poderá autorizar a realização de operações
de crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no Art.38 da Lei
Complementar no. 101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS

Art. 24 - No exercício financeiro de 2005, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e
20 da Lei Complementar no. 101/2000.

Art. 25 Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites.
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a adoção
das medidas de que tratam os parágrafos 3°. e 4°. do Art. 169 da Constituição Federal
preservará servidores das áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo
único do art. 22 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de
hora extra fica restrita a necessidades emergências das áreas de saúde c de saneamento.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 27 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei
Orçamentaria para o exercício de 2005, poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento
da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e
consequente aumento das receitas próprias.

Art. 28 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária.



observadas a capacidade económica do contribuinte e ajusta distribuição de renda, com
destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;

II -- revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento,
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos
limites da zona urbana municipal.

IV -- revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão
Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder polícia;

V I I I - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça fiscal.

§ 1°. - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento económico e
cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou
benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes
dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado
primário.

§ 2° - A parcela de receita orçamentaria prevista no caput deste artigo,
que decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação,
quando do envio do Projeto de Lei Orçamentaria Anual à Câmara de Vereadores poderá
ser identificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 - É vedado consignar na Lei Orçamentaria, crédito com
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 30 - O Poder Executivo, poderá consignar na Lei Orçamentaria,
autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 80% (oitenta por
cento) do seu montante.

Art. 31 - O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal o Projeto
de Lei Orçamentaria anual para o exercício de 2005 até o dia 30 de setembro de 2004.

Art. 32 - A mesa da Câmara deverá encaminhar ao Poder Executivo
Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, a proposta orçamentaria relativa as



dotações do Legislativo Municipal para o exercício de 2005, observadas as disposições
do Art. 29A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional 25/00.

Art. 33 - A Mesa da Câmara Municipal, deverá devolver para sanção do
Prefeito Municipal, o projeto de Lei Orçamentário para 2005 com os respectivos
autógrafos até 15 de dezembro de 2004.

Art. 34 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentaria Anual
será feita diretamente à unidade orçamentaria responsável pela sua execução, de modo
a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 35 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 36 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder
Executivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no Art. 8°. da Lei
Complementar n° 101/2000.

Art. 37 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às
Diretrizes Orçamentarias, ao Orçamento Anual c aos Créditos Adicionais enquanto
não iniciada a votação.

Art. 38 - As metas e projeções fiscais, metas dos exercícios anteriores e
património liquido, estão demonstrados nos anexos II, III e IV desta Lei.

Art 39 - Não sendo sancionada e publicada até 31 de dezembro do
corrente ano, a Lei Orçamentaria de 2005, poderá ser executada como proposto a razão
de 1/12 (um doze avos) por mês.

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de junho de 2004.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

ANEXO l
Macro Objetivos

l - Legislar e manter o acompanhamento e fiscalização
/)Q (ífctan ramlma

Unidade Orçamentaria
Câmara Municipal

da gestão pública.
Gabinete do Prefeito 1 - Promoção das ações de direção. supervisão e coordenação

a nível de Poder Executivo.
2 - Melhoramento da máquina municipal.
1 - Desenvolvimento das atividades de apoio administrativo;
2 - Garantia dos encargos sociais pelo tempo de serviços do

trabalhador;
3 - Garantia dos encargos sociais de previdência;
4 - Garantia do programa de formação do património do

servidor público;
5 - Melhoria da máquina municipal;

Secretaria Municipal de
Administração.

Secretaria Municipal de
Finanças.

1 - Orientação, captação de recursos e harmonização com a
programação de despesas.

2 - Amortização de dívidas com a previdência social.
3 Modernização da administração tributária.

Secretaria de Educação e
Cultura.

1 - Expansão, melhoria e aperfeiçoamento do ensino regular
fundamental;

2 - Elevação do nível de escolaridade no ensino fundamental;
3 - Garantir o acesso a merenda escolar da rede municipal;
4 — Promoção de ações de estímulo ao esporte;
5 - Preservação do património histórico, cultural e artístico

do Município;
6 - Oferta de educação infantil para as crianças de O a 6 anos

Secretaria de Saúde e
Assistência Social.

1 - Promover o acesso da população aos serviços básicos de saúde;
2 — Expansão da oferta de atendimento nos serviços de ambulató-

rio e hospitalar;
3 - Elevação do padrão alimentar das gestantes e crianças carentes
4 — Desenvolvimento de ações voltadas para a assistência social geral
5 - Desenvolver ações de amparo e proteção as crianças

adolescentes
Secretaria Municipal de
Infra Estrutura.

1 - Promover o ordenamento, racionalização e melhoria dos
serviços urbanos

2 - Desenvolver projetos da melhoria da pavimentação urbana.
3 — Promover a implantação de melhorias do sistema habitacional;
4 - Implantação de edificações e logradouros públicos;
5 - Propiciar boas condições de transporte mediante a melho-

ria da malha viária;
6 - Garantia dos serviços básicos de saneamento;
7 - Implantação de projetos de eletrificaçâo rural e urbana.

Secretaria de Agricultura l - Oferecer condições de garantia a vida do homem do campo;

Rua Joio Queiroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturilé - Pli
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

ANEXOS DE METAS FISCAIS

Anexo II
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2005

Art. 4° § 1° da Lei Complementar 101/2000

METAS E PROJEÇÕES FISCAIS

DISCRIMINAÇÃO

l Receita Fiscal Total

II - Receita Não Financeira

III - Despesa Fiscal Total

IV - Despesa Não Financeira

V - Resultado Primário

VI - Resultado Nominal

VII - Dívida Líquida

Projeção 2005

3.882.793

3.866.293

3.882.793

3.821.743

44.550

(5.550)

49.950

Projeção 2006

4.271.072

4.252.922

4.271.072

4.203.917

49.005

(4.995)

44.955

Projeção 2007

4.698.179

4.678.214

4.698.179

4.624.309

53.905

(4.496)

40.459

Observações

Rua João yuciroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturité - PB
Konc (83)345-1072 Fax (83) 345-1075

CNIM 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

Anexo III
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2005

ANEXOS DE METAS FISCAIS Art. 4° § 2° Inciso l da Lei Complementar 101/2000

METAS DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO

l - Receita Fiscal Total

II - Rec. Não Financeira

III - Despesa Fiscal Total

IV - Desp. Não Financeira

V - Resultado Primário

VI - Resultado Nominal

VII - Divida Líquida

LOA
2002

2.917.200

2.914.200

2.917.200

2.883.960

30.240

-

REALIZADA
2002

2.710.594

2.702.110

2.621.627

2.594.016

108.094

(59.550)

(163.870)

LOA
2003

3.208.920

3.199.620

3.208.920

3.179.020

20.600

-

REALIZADA
2003

2.949.493

2.937.583

3.103.331

3.073.433

(135.850)

153.535

(10.335)

LOA
2004

3.529.812

3.514.812

3.529.812

3.474.312

40.500

65.835

55.500

OBSERVA-
ÇÕES

Rua JoSo Queiroga, 36, Centro - CHP 58.455-000 - Calunie - PH
Fone (83) 345-1072 Fax (83) 345-1073

CNPJOI.612.640/0001-15
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturite
Trabalhando para Desenvolver

Anexo IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2005

ANEXOS DE METAS FISCAIS Art. 4° § 2° Inciso III da Lei Complementar 101/2000

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

DISCRIMINAÇÃO
2 0 0 1
VALOR

2 0 0 2
VALOR

2 0 0 3
VALOR

ATIVO REAL LIQUIDO 1.044.074,92 1.411.708,58 1.413.481,19

PASSIVO REAL
DESCOBERTO

Rua João Queiroga, 36, Centro - Clil ' 58.455-000 - Caturite - PB
[•one (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJ 01.612.640/0001-15



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 125/2004, De 21 de setembro de 2004.

Dispõe sobre a Política Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos da
criança e do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 2° O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito
municipal, far-se-á por meio de:

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura,
lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e
dignidade;

II - políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, para aqueles
que dela necessitem;

III - serviços especiais nos termos desta Lei,
Parágrafo Único - O Município destinará recursos e espaço público para

programações culturais, esportivas e de lazer, voltadas para a infância e a juventude.

Art. 3" São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Conselho Tutelar;
Parágrafo Único - Os programas de atendimento à infância e à juventude, por

parte do Poder Público Municipal, serão executados pelos órgãos municipais e por
intermédio de convénios com entidades de caráter privado, observando sempre o caráter
comunitário das atividades.

Art. 4° O Município poderá criar os programas e serviços a que se referem os
incisos 11 e 111 do artigo 2° ou estabelecer consórcio intermunicipal de atendimento
regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento,

líua João Queiroga, 36, Centro - CEP 58.45MHX) - Caturité - PU
l one (83) 345-1072 Fax (83) 345-1075

CNPJOI.6I2.640/0001-I5



mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

§ 1° Os programas serão classificados como de proteção socioeducativos e
destinar-se-ão a:

I - orientação e apoio sociofamiiiar;
II - apoio socioeducativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI - semiliberdade;
Vil - internação.

CAPIIITULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL

DA CRIAÇÃO, NATUREZA E ATRIBUIÇÕES

Art. 5° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política de
promoção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 6° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, além de outra funções que lhe forem atribuídas:

I - definir a política de promoção, de atendimento e de defesa da infância e da
adolescência no Município de Caturité - PB, com vistas ao cumprimento das obrigações
e garantias de seus direitos fundamentais e constitucionais;

II - fiscalizar ações governamentais e não-governamentais, no Município de
Caturité - PB, relativos à promoção, à proteção e a defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

III - articular e integrar as entidades governamentais e não-governamentais, com
atuação vinculada à infância, definidas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - fornecer os elementos e informações necessárias à elaboração da proposta
orçamentaria para planos e programas;

V receber, encaminhar e acompanhar, juntos aos órgãos competentes,
denúncias de todas as formas de negligencia, de omissão, de discriminação, de
exploração, de violência, de crueldade e de opressão contra a criança e o adolescente,
fiscalizando a apuração e a execução;

VI manter permanente entendimento com o Poder ludiciário, Ministério
Público, Poderes Executivo e Legislativo, propondo, inclusive, se necessário, alterações
na legislação em vigor e nos critérios adotados para atendimento à criança e ao
adolescente;

VII incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais
governamentais e não governamentais, que prestem atendimento à criança e ao
adolescente, propondo as medidas que julgar conveniente;

VII - aprovar os registros de inscrições e alterações subsequentes, previstas em
lei, das entidades governamentais e não governamentais de defesa e de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente, nos termos do Regimento Interno;



IX - captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular o plano de aplicação
dos recursos captados na forma da lei;

X conceder auxílios e subvenções a entidades governamentais e não-
governamentais envolvidas no atendimento e na defesa dos direitos da criança e do
adolescente inscritas no Conselho Municipal;

XI - promover intercâmbio com entidades públicas ou particulares, organismos
nacionais ou internacionais, visando o aperfeiçoamento e a consecução de seus
objetivos;

XII - difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada à infância e
ao adolescente;

XIII - elaborar o seu Regimento Interno;
XIV - fiscalizar as ações governamentais e não-governamentais com atuação

destinada à infância e à juventude no Município de Caturité - PB, com vistas a
construção dos objetivos definidos nesta Lei;

XV - registrar entidades governamentais e não-governamentais de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente, com sede ou filial no Município de Caturité -
PB, as quais tenham programas na área em comento neste Município;

XVI - propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que visem a
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

§ 1° A concessão pelo Poder Público Municipal de qualquer subvenção ou
auxilio a entidade que, de qualquer modo, tenha por objetivo a proteção, a promoção e a
defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao
eadastrameii lo pievio da entidade j u n t o ao Conselho M u n i c i p a l de que trata esta Lei

§ 2° As resoluções do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente terão
validade quando aprovadas pela maioria dos seus membros e após sua divulgação e
publicação de edital nos átrios do Fórum Municipal, Prefeitura Municipal e Poder
Legislativo.

CAPITULO III
DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO

Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é
composto de oito membros, dos quais:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte, Turismo e Lazer;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IV - (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
V - 04 (quatro) representantes de entidades não governamentais de defesa ou

atendimento dos direitos da criança e do adolescente e/ou entidades da sociedade civil e
religiosa que estejam contribuindo efetivamente para o atendimento a que se refere esta
Lei.

§ 1° Os representantes de entidades não governamentais de que trata o inciso V,
serão escolhidos em assembleia própria, a qual será realizada em reunião convocada
pelo Município, mediante edital publicado no Diário Oficial do Município e em jornais
de grande circulação neste Município, e os representantes do Executivo Municipal serão
indicados pelos respectivos titulares das Secretarias Municipais e órgãos no prazo de
dez dias.



§2° O mandato de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente terá duração de dois anos, admitida uma recondução.

Art. 8° A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

Art. 9° O Executivo Municipal destinará espaço físico para instalação e
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem
como, cederá recursos humanos necessários ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 10 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elegerá
entre seus pares, um presidente, um vice - presidente e um secretário geral.

Art. 11 Perderá o mandato o conselheiro que não comparecer, sem justificativa,
a três sessões consecutivas ou a dez alternadas ou se for condenado por sentença
irrecorrível, por crime ou contravenção penal, conforme dispuser o Regimento Interno
que disciplinará a substituição, com restrita observância das normas desta Seção.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12 Fica criado o Fundo Municipal da Infância e da Juventude,
indispensável à captação, ao repasse e à aplicação dos recursos destinados ao
desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1° O Fundo constitui-se das seguintes receitas:
I - dataçao consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas
adicionais que a lei vier a estabelecer no decurso de cada exercício;
II - doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no artigo 160, da
Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990;
III - valores provenientes de multas previstas no artigo 124, da Lei n° 8.069, de
13 de julho de 1990, e oriundas das infrações descritas nos artigos 245 a 258 da
referida Lei, bem como eventualmente de condenações advindas de delitos
enquadrados na Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995;
IV - transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional e
Estadual da criança e do adolescente;
V - doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais,
internacionais, governamentais e não governamentais;
VI - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitando a
legislação em vigor;
Vil - recursos advindos de convénios, acordos e contratos firmados no
município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais,
estaduais e municipais;
VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados.

§ 2° O fundo ficará subordinado ao Poder Executivo Municipal, o qual, mediante
Decreto Municipal do Chefe do Executivo, regulamentará sua administração,
bem como prestação de contas dos respectivos recursos.

§ 3° O Fundo Municipal é vinculada ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, ao qual cabe a função de geri-lo, bem como deliberar



sobre os critérios da utilização de suas receitas, consoante regulamentação
constante do Decreto Municipal.

§ 4" Ficam vedadas as aplicações financeiras no mercado de capitais de risco,
sendo que a aplicação em caderneta de poupança poderá ser autorizada pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, desde que não
haja necessidade de aplicação imediata dos valores do Fundo na área da infância
e da juventude, com resolução prévia do referido conselho.

CAPITULO V
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 13 Fica criado o Conselho Tutelar do Município de Caturité - PB, órgão
permanente e autónomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos
direitos da criança e do adolescente do Município de Caturité - PB, nos termos da Lei
n° 8.069/90, Título V, Capítulo I e Disposições Gerais e em conformidade com o que
estabelece os artigos 131, 132, 133, incisos I, II, e III, artigo 134 e seu parágrafo único,
e artigo 1335 e suas alterações.

Art. 14 O Processo de escolha dos Conselheiros Tutelares será organizado e
coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - A escolha dos conselheiros será feita por meio de voto
facultativo e secreto dos cidadãos eleitoralmente habilitados no Município há pelo
menos seis meses, em pleito organizado e coordenado pelo Conselho Municipal dos
Diretos da Criança e do Adolescente e fiscalizado pelo Ministério Público.

Art. 15 O Conselho Tutelar, depois de escolhido, elaborará o seu Regimento
Interno, obedecendo aos limites da Lei Federal n° 8.089/90 e desta Lei.

Art. 16 Poderá haver mais de um Conselho Tutelar no Município, desde que
haja previsão legislativa indicando a necessidade da criação em virtude do crescimento
populacional deste Município.

Art. 17 O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente será
composto de 05 (cinco) membros titulares.

Parágrafo Único - São requisitos para os candidatos ao Conselho Tutelar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - ter idade superior a vinte e um anos;
III - residir no Município há mais de dois anos;
IV - ter concluído o ensino médio;
V - ter experiência na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do
adolescente.

Art. 18 São impedidos de servir ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente: marido e mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora,
irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo Único - A mesma proibição e impedimento deste artigo estende-se à
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuacão na justiça da
infância e da juventude em exercício na comarca.



Art. 19 Será considerado vago o cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de
morte, renúncia ou perda do mandato.

§ 1° Perderá o mandato o Conselheiro que transferir sua residência para fora do
Município de Caturité - PB; que for condenado por crime doloso; descumprir,
injustificadamente, os deveres da função e, neste caso, o fato será apurado em
processo administrativo com ampla defesa e voto favorável à cassação do
mandato de dois terços dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

§ 2° As providencias do parágrafos anterior não vedam a apuração dos fatos pelo
Ministério Público que, caso entenda cabível, proporá a pertinente ação civil
pública para perda do mandato do conselheiro tutelar perante o juízo da infância
e da juventude ou quaisquer outras medidas judiciais cabíveis.

Art. 20 O Conselho Tutelar funcionará durante toda semana, nos dias úteis,
durante o dia, via do Regimento Interno, seus membros estipularão os plantões dos
conselheiros nos finais de semana e feriados e sua rotatividade semanal, tudo no sentido
de atender às necessidades do Município, de suas crianças, de seus adolescentes e de
suas famílias.

Parágrafo Único - Os Conselheiros Tutelares estarão sujeitos a uma carga
horária mínima de quatro horas por dia, e as escalas do plantão deverão ser
encaminhadas ao Ministério Público, ao Juízo da Infância, ao Diretor do Fórum, ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, às Delegacias de Policia
e outros órgãos afins.

Art. 21 O Exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço público
relevante e estabelecerá a presunção de idoneidade moral.

Art. 22 São atribuições do Conselho Tutelar:

I -- atender às crianças e aos adolescentes sempre que houver ameaça ou
violação dos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, omissão ou abuso dos
pais ou responsáveis e em razão de sua conduta, aplicando as seguintes medidas:
a - encaminhamento aos pais ou responsáveis;
b - orientação, apoio e acompanhamento temporário;
c - matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino
fundamental,
d - inclusão em programa comunitário oficial de auxílio à família, à criança e ao
adolescente;
e - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico em regime
hospitalar ou ambulatória!;
f - inclusão em programas oficiais ou comunitários de auxílio, de orientação e de
tratamento a alcoólatras e toxicómanos;
g - abrigo em entidade assistência!.
TI - atender e aconselhar os pais ou responsáveis e, se for o caso, aplicar-lhe as
seguintes medidas:
a - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à família;
b - inclusão em programa de tratamento a alcoólatras e toxicómanos;



c - encaminhamento a cursos ou programas de orientações;
d - encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico;
e - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar a sua frequência e
aproveitamento escolar;
f obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento
especializado;
g - advertência.
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a - requisitar serviços púbicos nas áreas de saúde, de educação, de serviço
social, de previdência, de trabalho e de segurança;
b - representar junto às autoridades judiciárias nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações;
IV - encaminhar ao Ministério Público, notícia de fato que constitua infração
administrativa ou penal contra o direito da criança e do adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as
previstas em lei, para o adolescente autor do ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito da criança ou adolescente
quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentaria
para plano e programa de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
X - representar, em nome das pessoas ou da família, contra programa ou
programação de rádio ou televisão que desrespeite valores éticos e sociais, bem
como de propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à
saúde da criança e do adolescente;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou
suspensão do pátrio poder.

CAPITULO VI
DO PROCEDIMENTO DE ESCOLHA

DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I

Art. 23 Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, na forma estabelecida nesta Lei e legislação vigente, organizar e realizar a
escolha do Conselho Tutelar, sendo obrigatória a fiscalização do Ministério Público.

Art. 24 O Conselho Tutelar, composto de três membros efetivos e três suplentes,
escolhidos pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos regularmente inscritos no
Município, os quais terão mandato de três anos, permitida uma recondução em pleito
similar.

Art. 25 Após a escolha, apurado o resultado, havendo a proclamação e
homologação dos escolhidos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente promoverá cursos de capacitação para os escolhidos coma a participação



dos suplentes, com apoio de outras entidades, visando instruir o Conselho Tutelar sobre
as atribuições previstas na Lei Federai n° 8.069, de 13 de julho de 1990

SEÇÃO II
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art. 26 Poderão candidatar-se todas as pessoas que preencherem os requisitos
mencionados no artigo 17, parágrafo único, desta Lei.

Parágrafo Único - Os candidatos deverão formalizar seus pedidos de registros
de candidatura por meio de ingresso próprio, disponível na sede do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Município de Caturité - PB, providenciará
a confecção e elaboração dos referidos impressos.

Art. 27 É vedado a formação de chapas agrupando candidatos, bem como a
vinculação de candidaturas a qualquer partido político ou instituições públicas ou
privadas.

Art. 28 As candidaturas serão formalizadas no período determinado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que expedirá edital a ser
amplamente divulgado.

§ 1° - O edital fixará prazo de pelo menos trinta (30) dias para registros de
candidaturas ao Conselho Tutelar e conterá os requisitos exigidos pelo art. 4° de
Lei e legislação pertinente, mencionando ainda a remuneração a que fará jus o
conselheiro escolhido e empossado.
§ 2° - O requerimento de registro de candidatura deverá ser preenchido pelo
próprio candidato e entregue para pessoa especialmente autorizada, o que será
divulgado no edital que trata este artigo.

Art. 29 O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
indeferirá os pedidos de registro de candidatura cujos postulantes não preencherem os
requisitos legais exigidos.

Parágrafo Único - A decisão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente que indeferir o pedido de registro de candidatura será sempre
fundamentada.

SEÇÃO III
DA PROPAGANDA DOS CANDIDATOS

Art. 30 Visando assegurar igualdade de condições na escolha pública, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fiscalizará os meios de
comunicação, inclusive emissoras de rádio, de forma que os candidatos disponham do
mesmo período de tempo na divulgação de suas candidaturas.

Art. 31. Durante a campanha que antecede a escolha popular poderão ser
promovidos debates, envolvendo todos os candidatos cujas inscrições tenham sido
deferidas, permitindo aos cidadãos avaliarem o potencial de cada postulante ao
Conselho Tutelar



Parágrafo Único - Caso o número de candidaturas deferidas impossibilitem a
realização de um único debate com todos os concorrentes, é facultada a
realização de debates de grupos de candidatos, desde que haja aceitação de todos
aos critérios de sua realização e divisão.
Art. 32 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

providenciará ampla divulgação da escolha, de forma a conscientizar e motivar os
cidadãos aptos à mesma.

Art. 33 Fica expressamente proibida a propaganda que consista em pintura ou
pichação de letreiros ou outdoors nas vias públicas, nos muros e nas paredes de prédios
públicos ou nos monumentos, e faixas somente poderão ser afixadas dentro de
propriedades particulares, vedando-se sua colocação em bens públicos ou de uso
comum.

§ 1° - Será permitido a distribuição de panfletos, mas não a sua fixação em
prédios públicos ou particulares, considerando-se lícita a propaganda feita por
meio de camisetas, bonés ou outros meios, desde que não sejam ofensivos a
qualquer pessoa ou instituição pública ou privada, sendo expressamente vedada
a propaganda por alto falantes ou assemelhados fixos em veículos.
§ 2° - O período lícito de propaganda terá inicio a partir da data em que forem
homologadas as candidaturas, encerrando-se três dias antes da data marcada para
a escolha.
§ 3° - No dia da escolha é vedada qualquer tipo de propaganda, sujeitando-se o
candidato que promovê-la à cassação de seu registro de candidatura em
procedimento a ser apurado perante o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

SEÇÃOIV
DA ESCOLHA

Art. 34 O modelo da cédula, elaborado da forma mais simplificada possível,
conterá o nome de todos os candidatos na ordem decrescente de sorteio ou em ordem
alfabética, sendo este realizado em reunião do Conselho de Direitos, com a presença dos
candidatos que quiserem comparecer, e perante o representante do Ministério Público,
que será previamente notificado pessoalmente de tal data.

§ 1° A cédula para a escolha dos conselheiros será rubricada pelos membros das
mesas receptoras de votos antes de sua efetiva utilização pelo cidadão.
§2° A cédula conterá o nome de todos os candidatos cujo registro de candidatura
tenha sido homologado, obedecendo a ordem de sorteio a ser realizado na data
da homologação das candidaturas na presença de todos os candidatos que,
notificados, comparecerem, ou em ordem alfabética, de acordo com a decisão
prévia do Conselho Municipal de Direitos.
§ 3° Os cidadãos poderão votar em até três, constante da cédula, sendo nulas as
cédulas que contiverem mais de três nomes assinalados ou que tenham qualquer
tipo de inscrição que possa identificar o votante.
§ 4° A homologação de que trata o parágrafo segundo será realizada em até
cinco dias úteis após a data de encerramento do prazo para registro de
candidaturas, sendo que o Município de Caturité PB, providenciará a



confecção das cédulas no montante necessário à escolha popular e indicada pelo
Conselho Municipal de Direitos.
Art. 35. - - Qualquer pessoa maior e capaz, inscrita eleitoralmente pelo

Município, poderá , até o último dia útil antes da realização da homologação referida no
parágrafo quarto do artigo anterior, requer ao presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente a impugnação de candidaturas , em petição
fundamentada e indicando as provas que poderão ser produzidas.

§ l" - Impugnada qualquer candidatura, a homologação das candidaturas ficará
suspensa até a decisão final do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
§ 2" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, com a
autuação da impugnação via de sua secretaria, providenciará em vinte e quatro
horas, contadas do recebimento da impugnação, a notificação do impugnado
para produzir sua defesa no prazo de quarenta e oito horas, ouvindo em seguida
o Ministério Publico pelo mesmo prazo.
§ 3° - Finalizadas tais providencias, o Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do adolescente decidirá em quarenta e oito horas , por maioria simples,
a impugnação, declarando válido ou invalido a respectiva candidatura
impugnada.
§ 4° - Decididas eventuais impugnações, o Conselho procederá na forma do
artigo 12 e parágrafos desta Lei.
Art. 36. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

solicitará ao Juiz Eleitoral da circunscrição eleitoral respectiva, com antecedência, a
apoio necessário à realização das seções de escolha do município e a relação dos
cidadãos aptos ao exercício da escolha.

Art. 37. - No dia designado para a realização da escolha , as mesmas receptoras
de votos, cujo numero e localização serão divulgados com antecedência de trinta dias
antes da data da escolha, estarão abertas aos cidadãos no horário das nove às quinze
horas.

Parágrafo Único - O número de seções que não poderá ser inferior a um terço
das seções eleitorais no Município será decidido pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do adolescente e divulgado no prazo do caput deste artigo.

Art. 38. - Cada seção funcionará com pelo menos dois mesários, dos quais um
presidente, e é permitida no recinto a presença de no máximo dois candidatos por vez

§ 1° - Na cabina de votação será afixada uma relação com o nome dos
candidatos, obedecendo a ordem de homologação.
§ 2" - Será permitido o voto do cidadão mesmo que lê não se apresente com o
seu título eleitoral , desde que não haja duvida na oportunidade sobre a sua real
identidade.
§ 3° - Não portando o cidadão qualquer documento de identidade, o presidente
da mesa receptora consultando seus auxiliares e eventuais fiscais presentes,
decidirá pela coleta ou não do voto do mesmo de forma geral, fazendo-o quando
não houver nenhuma duvida concreta sobre a tal identidade.
§ 4° - havendo arguição de duvida relevante quanto a identidade do cidadão , por
parte de qualquer pessoa presente no local, o Presidente da seção deverá colher
em separado o voto, descrevendo tudo na ata de sua seção, inclusive nominando
o impugnante e sua justificativa.
Art. 39. Cada candidato poderá nomear um fiscal para cada seção,

comunicando todos os nomes, número das cédulas das identidades e as respectivas
seções até o final do prazo de propaganda previsto nesta Lei ao Conselho Municipal dos



Parágrafo Único - O procedimento de decisão de eventuais impugnações ao
resultado tratado pelo caput seguirá as regras estabelecidas no art. 13 desta Lei.

Art. 47. Decorrido o prazo do artigo anterior sem qualquer impugnação quanto
ao resultado da escolha, ou decidida todas as impugnações apresentadas, o Presidente do
Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a participação do
Ministério Publico, designará data para posse dos escolhidos e comunicará o resultado
da escolha ao Juiz de Direito, ao Prefeito Municipal, ao presidente da Câmara
Municipal e ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,
encaminhando-lhes a relação nominal dos conselheiros escolhidos e seus suplentes, em
ordem decrescente com relação ao numero de votos obtidos.

Art. 48. Em todas as seções haverá formulário próprio para lavratura de ta com
descrição minuciosa das ocorrências verificadas e o numero de votantes, subsidiando a
feitura do Boletim de Apuração a ser preenchido pela Junta Apuradora.

Parágrafo Único - O Boletim de Apuração será elaborado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. Os Conselheiros Tutelares que pretenderem disputar nova escolha, para
eventual recondução por uma vez, deverão desimcompatibilar-se até o primeiro dia útil
posterior ao dia da homologação das candidaturas pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, assumindo o suplente na ordem decrescente de votação,
desde que não seja também candidato, caso e, que assumirá o suplente imediatamente
abaixo.

Parágrafo Único - A inobservância do prazo do parágrafo anterior acarreta a
inelegibilidade do candidato e possibilitará a impugnação da candidatura e o
indeferimento do seu pedido de registro.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. Até a elaboração do seu Regimento Interno, fica o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do adolescente, uma vez instalado, com competência para
declarar a vacância e o impedimento dos cargos e seus membros.

Art. 51. Declarada a vacância ou impedimento, o Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente comunicará à entidade respectiva
governamental ou não-governamental, tomando as providencias necessárias ao
preenchimento da vaga.

Art. 52. Na qualidade de membros escolhidos para o exercício do mandato, os
Conselheiros Tutelares que forem funcionários da administração municipal deverão
optar pela remuneração de seu cargo público ou do Conselho Tutelar.

Parágrafo Único - A remuneração do Conselheiro Tutelar será o vencimento
equivalente a (um salário mínimo) mensal.

Art. 53. No prazo Máximo de quarenta e cinco dias da publicação desta Lei, por
convocação do Chefe do Executivo Municipal, o Conselho Municipal dos Direitos da



Direitos da Criança e do Adolescente, o qual encaminhará para cada seção a relação de
fiscais aptos a permanecer no local.

Art. 40. - Terminada a votação, as urnas serão lacradas na presença de dois
candidatos e, na falta destes, de um ou mais cidadãos e o íacre rubricado pelos
presentes

Art. 41. - Todo processo de escolha será fiscalizado pelo representante do
Ministério Publico, que intervirá quando julgar necessário , podendo ainda indicar
auxiliares , acompanhado todo o processo pelo o Juiz de Direito da Vara da Infância e
da Juventude da Comarca.

Parágrafo Único -- Os mesários que aluarão na apuração da escolha de
Conselheiro Tutelar serão indicados pelo Juiz Eleitoral da Comarca e convocados
antecipadamente para o dia da apuração pela Justiça Eleitoral, a pedido do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS ESCOLHIDOS

Art. 42. Encerrado o horário designado para votação, todas as urnas
devidamente lacradas, serão levadas pelos mesários para o local designado para
apuração, onde a Junta Apuradora, coordenada pelo presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do Ministério Publico,
iniciará a apuração dos votos.

Art. 43. Os serventuários da Justiça, o Prefeito Municipal e os Vereadores
poderão assistir a apuração em local próximo, mas no local da efetiva apuração somente
poderão permanecer os escrutinadores previamente designados, o representante do
Ministério Publico e o Juiz de Direito da Infância e da Juventude.

Parágrafo Único - Os candidatos ao Conselho Tutelar ou um fiscal indicado
por cada candidato poderão acompanhar a apuração, obedecida eventual rodízio
no local, caso o espaço não permita a presença dos membros no recinto.
Art. 44. Serão considerados escolhidos os cinco candidatos mais votados.
§ l" - Os candidatos que pelo número de votos obtidos estiverem colocados do
sexto ao décimo lugar, serão declarados suplentes do Conselho Tutelar.
§ 2° - Havendo empate entre os candidatos, será considerado escolhido aquele
que tiver comprovado na documentação apresentada na oportunidade do pedido
de registro de candidatura, maior experiência em instituições de assistência á
infância e a juventude.
§ 3° - Persistindo o empate, será considerado eleito o candidato mais idoso.
Art. 45. Os incidentes que ocorrem durante a apuração serão resolvidos por
decisão da maiores dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente , ouvido o Ministério Público, constando-se tudo do
boletim da junta apuradora.
Art. 46. Terminada a apuração de todas as urnas, não havendo questões

incidentes a serem solucionadas,o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente proclamará os escolhidos, anunciando que os que tiverem
interesse , terão o prazo de até cinco dias úteis para apresentar formalmente impugnação
quanto ao resultado da escolha.



Criança e do Adolescente se reunirá para a elaboração do seu Regimento Interno, e , ao
mesmo tempo, cumprindo o que estabelece o artigo 13, tomar todas as providencias
necessárias á execução dos objetivos desta Lei.

Art. 54. Deverá o Poder Executivo Municipal, todos os anos, fazer constar, na
Lei de Diretrizes Orçamentarias, recursos para as despesas inerentes à aplicação desta
Lei, sob pena de responsabilidade.

Art. 55. Uma vez constituído e empossado, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente providenciará, nos termos da Lei Federal n°8.069, de
13/07/90, no prazo máximo de seis meses o processo legal para a escolha dos
conselheiros tutelares, respeitadas as determinações legais pertinentes.

Art. 56. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e do Conselho Tutelar poderão, durante o exercício do mandato, solicitar o
afastamento temporário e não remunerado para fins particulares, pelo prazo Máximo de
três meses, improrrogáveis.

§1° - Comunicado ao conselho respectivo, pelo seu membro, do pleito de licença
temporária, aquele providenciará, imediatamente, a convocação do primeiro
suplente para assumir as funções até o fim da licença respectiva.
§2° - Findo o prazo da licença temporária, não havendo retorno às funções
originarias, o membro do conselho respectivo perderá o mandato, com a
manutenção do cargo do suplente mencionado no parágrafo anterior.
Art. 57. Os membros do Conselho Tutelar, apesar de não terem vinculo

empregatício com o Município de Caturité-Pb, farão jus aos direitos de férias, de licença
maternidade, de licença paternidade e do 13° salário e poderão tirar licenças para
tratamento de saúde, na forma e de acordo com os ditames do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Caturité-PB, aplicando no que couber e naquilo que não
dispuser contrariamente esta Lei.

Parágrafo Único - No caso de qualquer afastamento temporário e permitido na
legislação pertinente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
convocará o suplente do Conselho Tutelar, em ordem de votação, para atuar
provisoriamente até o retorno do Conselheiro Tutelar.

Art. 58. Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipal, em 21 de setembro 2004.

JOSÉ DO EGITÍVBEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

Lei n°. 126/2004 De 20 de dezembro de 2004.

Estima a Receita e fixa a Despesa do
Município de Caturité-PB, para o
exercício de 2005 e dá outras
prodivências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica aprovado o Orçamento do Município de Caturité, PB, para o
exercício de 2004, discriminado pelos anexos desta Lei que estima a Receita em R$ 3.938.660,00
(Três milhões novecentos e trinta e oito mil seiscentos e sessenta reais ) e fixa a Despesa em R$
3.901.860,00(Três milhões novecentos e um mil oitocentos e sessenta reais ), constituindo uma
Reserva de contingência no valor de R$ 36.800,00 (Trinta e seis mil e oitocentos reais).

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos,
rendas e outras fontes de Receitas, na forma da Legislação em vigor, conforme desdobramento a
seguir:

1 - RECEITAS CORRENTES 4.091 800,00
1.1 - Receita Tributária 89.800,00
1.3 - Receita Patrimonial 18.000,00
1.6 - Receita de Serviços 3.000,00
1.7 - Transferências Correntes 3.974.100,00
1.9 Outras Receitas Correntes 6.900,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL 250.000,00
2.4 - Transferências de Capital 250.000,00

9 - DEDUÇÃO FUNDEF -403.140,00
9.7 - Retificação Transferências Correntes -403.140,00

T.O.T.A.L. 3.938.660,00

Art. 3° - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do
Município, com a manutenção dos serviços públicos, transferências e despesas de capital, de
acordo com o desdobramento a seguir:

Rua João Queiroga, 36, Centro - CEP 58.455-000 - Caturité-PB
Fone (83)345-1072 FAX (83)345-1075

CNPJ01.612.64O/0001-15



DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS

0101 - Câmara Municipal 209.000,00
0202 - Gabinete do Prefeito 305.400,00
0303 - Secretaria de Administração 274.960,00
0404 - Secretaria de Finanças 223.500,00
0505 - Secretaria de Educação e Cultura 1.135.000,00
0606 - Secretaria de Saúde e Assist. Social 1.058.000,00
0707 - Secretaria de Agricultura 112.000,00
0808 - Sec. De Obras e Infra - Estrutura 584.000,00
0909 - Reserva de Contingência 36.800,00

T.O.T.A.L.

DESPESAS POR FUNÇÕES DO GOVERNO

01 - Legislativa 209.000,00
04 Administração 716.400,00
08 Assistência Social 212.500,00
10 Saúde 815.500,00
12 Educação 996.000,00
13 - Cultura 117.000,00
15 - Urbanismo 359.000,00
16 - Habitação 30.000,00
17 Saneamento 45.000,00
20 - Agricultura 112.000,00
24 - Comunicações 99.000,00
25 - Energia 30.000,00
26 - Transporte 51.000,00
27 - Desporto e Lazer 22.000,00
28 - Encargos Especiais 87.460,00
99 - Reserva de Contingência 36.800,00

3,938.660,00

T.O.T.A.L. 3,938.660,00

Art. 4° - Para execução do Orçamento de que trata a presente Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a:

I - Contratar, mediante as garantias que ajustar, operações de crédito por
antecipação da Receita até o limite de 8% (Oito por cento) do total da Receita estimada;

II - Autorização para abrir Créditos Suplementares até o limite de 80%
(Oitenta por Cento) nos termos do que dispõe o art. 30 da LDO e no art. 7° e 43° da Lei 4.320.

III - Promover a Transposição, a anulação, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de Janeiro de 2005, revogado
as disposições em contrário.

Caturité, 20 de Dezembro de 2004.

José do EgnoBeze/ra Cabral
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N". 127/2004. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004.

Acrescenta parágrafo a Lei n". 124/04,
que institui a LDO do Município para o
exercício de 2005, e dá outras
providencias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - O Parágrafo Único do artigo 6° da Lei n° 124, de 22/06/2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°-

I -

II-

Parágrafo Único - O montante da despesa de capital para o exercício de 2005
será de R$ 490.500,00 (quatrocentos e noventa mil e quinhentos reais).

An. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Caturité - PB, 28 de de/embro de 2004.

JOSÉ DO EGPmTfÈ^ERRA CABRAL
Prefeito Municipal
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